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ERRATAS

ERRATA - TJ/AM/SECOP/COLIC
ERRATA n° 007/2026 - COLIC/TJAM

Referente à Publicação no DJE do Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico n.º 041/2026.
Processo Administrativo n°: 2026/000007687-00
Data da Assinatura: 18/05/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra, para execução da operação, manutenção preventiva e manutenção corretiva das Estações de Tratamento de Esgoto – 
ETE, incluindo limpeza, remoção e destinação final dos resíduos provenientes de caixas de gordura e de todo o sistema de 
esgoto sanitário nas unidades prediais pertencentes ou cedidas ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), em 
Manaus, Região Metropolitana e Interior, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e em seus 
anexos.

Onde se lê:
“Leilão Administrativo nº 041/2026

Adriano da Silva Cavalcante
Coordenadora da COLIC/TJAM”

Leia-se:
“Pregão Eletrônico nº 041/2026

Adriano da Silva Cavalcante
Pregoeiro”

Manaus, 20 de maio de 2026.

Adriano da Silva Cavalcante
Pregoeiro

SEÇÃO III

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA N.º 212/2026-CGJ/AM 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  os documentos iniciais e fatos que deram origem à presente Portaria, solicitando providências em desfavor do 
sindicado abaixo indicado;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52 da Resolução n.º 58/2023/CM (Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça do 
Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 225/2025-CGJ/AM, que tornou sem efeito a Portaria n.º 75/2025-CGJ/AM e que instituiu 
a Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias, destinada à apuração de irregularidades 
cometidas por servidores públicos do Tribunal de Justiça, bem como pelos notários e registradores do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 580/2025-CGJ/AM, de 14 de novembro de 2025, que alterou a composição da referida 
Comissão;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 47/2026-CGJ/AM, de 03 de fevereiro de 2026, que alterou a composição da referida 
Comissão;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 92/2026-CGJ/AM, de 09 de março de 2026, que alterou a composição da referida 
Comissão; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 116/2026-CGJ/AM, de 24 de março de 2026, que alterou a composição da referida 
Comissão;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 163/2026-CGJ/AM, de 24 de abril de 2026, que retifi cou a Portaria n.º 116 - CGJ, de 24 
de março de 2026; 

CONSIDERANDO o Parecer do Juiz Corregedor Auxiliar 01 de ID. n.º 7441818, e a Decisão de ID. n.º 7763865 do Exm.º Sr. 
Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, exarados nos autos de n.º 0003022-35.2025.2.00.0804; bem como o  Despacho 
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